
 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA Nº 354, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 2º do Decreto nº 4.175, de 
27 de março de 2002, resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a realização de concurso público e o provimento para dois mil cargos da carreira de 
Seguro Social do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme discriminado a seguir: 
 

Cargo Nível de Escolaridade  
do Cargo  

Quantidade  
de Vagas  

Analista do Seguro Social  NS  1.400  
Técnico de Seguro Social  NS  600  
To t a l  2.000  
 
§ 1º O provimento dos cargos de Analista do Seguro Social e Técnico do Seguro Social deverá 
ocorrer a partir de fevereiro de 2008. 
 
Art. 2º A realização do concurso público e o conseqüente provimento dos cargos nas quantidades 
previstas no art. 1º são condicionados: 
 
I - à existência de vagas na data de publicação do edital de abertura de inscrições para o concurso; 
 
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos cargos, 
sobre a adequação orçamentária e financeira da nova 
despesa com a lei orçamentária anual e sua compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias, 
demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados. 
 
Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público para os cargos relacionados no art. 1º 
será do Presidente do INSS. 
 
Art. 4º As normas específicas relativas ao respectivo concurso público serão baixadas pela autoridade 
mencionada no art. 3º, mediante a publicação de editais, portarias ou qualquer outro instrumento 
legal. 
 
Art. 5º O prazo para publicação de edital de abertura para realização do concurso público será de seis 
meses contado a partir da publicação desta Portaria. 
 
Art. 6º O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria e na Portaria MP nº 450, de 6 de 
novembro de 2002, implicará o cancelamento desta autorização, bem como a suspensão do certame 
em qualquer fase em que se encontre. O INSS tomará as providências cabíveis para assegurar a 
ampla divulgação do certame. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO BERNARDO SILVA 
 

D.O.U.; 06/11/2007 
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SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO
<!ID675445-0>

PORTARIA No- 13, DE 30 DE OUTUBRO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO FLORESTAL BRA-
SILEIRO, no uso de suas atribuições previstas na Portaria No- 292, de
23 de maio de 2007, resolve:

Art. 1o- Aprovar a descentralização externa de crédito or-
çamentário e de recursos financeiros, do Serviço Florestal Brasileiro,
Unidade Gestora 440075, à EMBRAPA AMAZÔNIA ORIENTAL,
Unidade Gestora 135006, Gestão 13203, com o objetivo de viabilizar
um centro de desenvolvimento e transferência de tecnologias em
silvicultura de espécies florestais nativas na área de abrangência do
Distrito Florestal Sustentável de Carajás.

Art. 2o- Para o atendimento ao disposto no art. 1o- desta
Portaria, será descentralizado o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), proveniente do Programa Nacional de Florestas, conforme ane-
xo.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TASSO REZENDE DE AZEVEDO

Ministério do Meio Ambiente
.

<!ID676447-0>

PORTARIA Nº 306, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro, e tendo em vista o que consta no Processo Inmetro nº
52600.006142/2004, resolve aprovar, em caráter provisório, o modelo
BB1A0 de medidor eletrônico de energia elétrica, monofásico, marca
GENUS, de fabricação da GENUS S/A.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
<!ID676448-0>

PORTARIA Nº 307, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro, e tendo em vista o que consta no Processo Inmetro nº
52600.006142/2004, resolve aprovar, em caráter provisório, o modelo
BG4A0 de medidor eletrônico de energia elétrica, monofásico, marca
GENUS, de fabricação da GENUS S/A.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

<!ID676449-0>

PORTARIA Nº 308, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as
atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro, e tendo em vista o que consta do Processo Inmetro nº
52600.006142/2004, resolve aprovar, em caráter provisório, o modelo
BB4A0, de medidor eletrônico de energia elétrica, monofásico, marca
GENUS, de fabricação da GENUS S/A.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
<!ID676436-0>

RETIFICAÇÃO

Na Circular SECEX no 62, de 1o de novembro de 2007,
publicada no Diário Oficial da União no 212, de 5 de novembro de
2007, Seção 1, página 66:

- no item 5, onde se lê: "De acordo com o disposto no art. 14
do Decreto no 1.602, de 1995, a análise de determinação do dano
fundamentou-se no exame objetivo do volume das importações ori-
ginárias da China, no seu efeito sobre os preços do produto similar no
Brasil e no conseqüente impacto dessas importações.........", leia-se:
De acordo com o disposto no art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995, a
análise de determinação do dano fundamentou-se no exame objetivo
do volume das importações originárias da República Popular de Ban-
gladesh e da República da Índia, no seu efeito sobre os preços do
produto similar no Brasil e no conseqüente impacto dessas impor-
tações...........";

- e no item 5.4., onde se lê: "Concluiu-se que há indícios de
dano à indústria doméstica decorrente do aumento significativo das
importações provenientes da República Popular da China, em volume
e em valor, .......", leia-se: "Concluiu-se que há indícios de dano à
indústria doméstica decorrente do aumento significativo das impor-
tações provenientes da República Popular de Bangladesh e da Re-
pública da Índia, em volume e em valor, .........".

GABINETE DO MINISTRO
<!ID676206-0>

PORTARIA Nº 358, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em
vista o disposto no art. 10, inciso II, do Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1º Remanejar os valores autorizados para movimentação e empenho de que tratam os Anexos I e II da Portaria
Interministerial MP/MF nº 45, de 22 de fevereiro de 2007, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, respectivamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I
REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF
No 45, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007)

R$ Mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇA-

MENTÁRIAS
ATÉ DEZ

Custeio Investimento + In-
versão Financeira

To t a l

28000Min. do Desenvolvimento, Ind. e
Comércio Exterior

0 11 . 5 0 0 11 . 5 0 0

T o t a l 0 11 . 5 0 0 11 . 5 0 0
Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293,
e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II
ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF
No 45, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007)

R$ Mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDA-
DES ORÇAMENTÁRIAS

ATÉ DEZ

Custeio Investimento
+ Inversão Fi-

nanceira

To t a l

28000 Min. do Desenvolvi-
mento, Ind. e Comércio

Exterior

11 . 5 0 0 0 11 . 5 0 0

T o t a l 11 . 5 0 0 0 11 . 5 0 0
Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

<!ID676207-0>

PORTARIA Nº 359, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em
vista o disposto no art. 10, inciso II, do Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1º Remanejar os valores autorizados para movimentação e empenho de que trata o Anexo I da
Portaria Interministerial MP/MF nº 45, de 22 de fevereiro de 2007, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I
REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF
No 45, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007)

R$ Mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇA-

MENTÁRIAS
ATÉ DEZ

Custeio Investimento + In-
versão Financeira

To t a l

38000 Ministério do Trabalho e Em-
prego

2.000 0 2.000

T o t a l 2.000 0 2.000
Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293,
e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II
ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF
No 45, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007)

R$ Mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇA-

MENTÁRIAS
ATÉ DEZ

Custeio Investimento + In-
versão Financeira

To t a l

38000 Ministério do Trabalho e Em-
prego

0 2.000 2.000

T o t a l 0 2.000 2.000
Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293,
e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

<!ID679056-0>

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 354, de 5 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
novembro de 2007, Seção 1, página 53, onde se lê:

"Art. 1º ....................................................................................

C a rg o Nível de Es-
colaridade do

C a rg o

Quantidade de
Va g a s

Analista do Seguro Social NS 1.400
Técnico do Seguro Social NS 600
To t a l 2.000

........................................................"
Leia-se:

"Art. 1º ....................................................................................

C a rg o Nível de Es-
colaridade do

C a rg o

Quantidade de
Va g a s

Analista do Seguro Social NS 600
Técnico do Seguro Social NI 1.400
To t a l 2.000

........................................................"

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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